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celebrar o presehte Contrato, de acordo com o processo n'0601 000099/201 5%3,
decorrente do Pregão Eletrõnico nh 465/2016 - 01, da Supenntendência Regional do
DNIT no Estado do Amazonas„observadas as dispoaçães da Lei 0'0.520/2002,
Decreto n'450/2005 e subsidhariamente a Lei n'666/93 e suas alterações,
mediante as c/áusulas e condições séguintés.,

(2.1) DA FUNDAMENTACÁO LEGAL E DA VINCULACÁO BO CONTRATO
0 presente confrato furrdam ente se na Lei n'0 520/02; Lei Complementar n'23/06.
nos Decretos n'.450/05 e 6 204/07, na IN 02/2008- SLTI/MP é, subsidiariamente,
nas Leis n'.666/93 e 9.754/99, no Decreto 3555/00, alterado pelos Decretos
3 693/00 e 3 784/01, bem como será regido pelas normas e condições estabeiemdas

, no Ecídal de pregão Eletrônico n'465/2016 -01, constante do processo administrativo
n'0601,000099/2015-33 As partes tãm entre si justtr'e avençado„é celebrem o
presente contrato, instruido no, Processo supra', cu/o resultado foi homologado em
data de 03/02/2017i pelo Ordenador de Despesas'do DNIT, fls. 483, conforme
despacho decisono de homologação de mesma data, as fis. 484, publicado no DOU

.de 06/02/2017, Seçáir 3, ás fls 485, mediánte as cláusulas e condiçóes que se
seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Contrato, a execução pela contratada, dos serviços de apóio
administrativo, em caráter subsidiário e, de atividada meio, nas categorias de
secretáfia, chefe de escdtóno e.auxiliar de escntório, com forneciménto de mão de
obra, para atender as necessidades da Sede desta Supenntendência Regional DNIT
no Estado do /imazonas, do Serviço da Unidade Local do Castanho/AM e do Serviço
da Unidade Local de Humaitá/AM.

PARÁGRAFO ÚNICO
Nenhuma alteraçáo, modificaçáo, acráscrmo ou decréscimo, vanação, aumento cu
diminuiçáo de quantidade ou de valores, ou das especificações e disposições
contratuais poderá ocorrer, iriclusiye óuanto 5 habilitação e qualificação da
CONTRATADA no certame licitatório, salvo quando e segundo a forma e as condiçóes
previstas na Lei nh 8.666 de 21/06/1 993.

cbãosoba 6EGUNoa — oo vaboR oo OONTRATO — EMPENHo E ooçação
(I) DO VALOR - 0 valor estimado do presente Contrato, * preyzs iniciais, 4 de RS
880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais)

(2) - Do EMPENHO E DOTACÁO: As despesas do presente 'contrato correráo a conta
dos recuhsos consignados a Supenntendãnma Regional do DNIT/AM, no Orçamento
Geral da. União para o exercicio de 2017, sob a seguinte 'classificação. Fonte
.0100000000, Natureza de Despesa 33 90 37 01, Programa de Trabalho
26784208643490001, conforme'Nota de Empenho n'. 201 /NE800004r datado de
07/02/2017, fls. 491/492, no valor de Rã 1 reais), para as despesas
iniciaís, que ficará fazendo parte i ntrato.
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PARÁGRAFO ÚNICO
Nos exercimos seguintes, durante a vigência do coritrato, as despesas respectivasserão empenhadas, em relação a parte a ser executada; indicando - se os créditos eempenhos para a sua cobertura em termos aihtivos a serem então lavrados pelo DNIT.

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREGOS UNITÁRIOS's
pregas unitános correspondentes a cada eeivigo ccntratadó são os constantes daproposta da CONTRATADA, áceita na licitação sarna refeiidá, cuias planilhasconstruem os anexos integrantes deste irlstrumento, devidamente rubricados paiosrepresentantes das paries contiatantes.,

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO E'PRORROGACÕES0 prazo de vigênma deste contrato é de 365 (trezentos é sessenta e mnco) diss.consecutivos, contado a contar da assinatura deste contrato, com eficáaa após apublicação do seu extrato no Diário Oficiál da União

PARÁGRAFO PRIMEIRO's

prazos aqui referidos poderão ser prorrogados. em conformidade com'o dispostono Art 57, da Lei n' 666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO .

A proriogação dependerá da realizaçâó dé pesquua de mercado quc demonstre avantajosidade, para a Administração, das condições e pregos contratados
r

CLÁUSULA QUINTA — DAS GARANTIAS DE EXECUCÁO
Em garantia da fiel e efebva execução dos trabalhos contratados, a CONTRATADAprestou garantia, sob a modalidade de Apólice de Seguro Garantia nh 02-0775-0357853, fornecida'ela Empresa J MALUCELLI,SEGURADORA, em data de09/02/2017, no valor de Rã44 000,00 (quarenta e quatro mil reais), correspondente a5% (CINCO POR CENTO) do valor a pregos inimas do contrato

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Durante a execução dos trabalhos, a CONTRATADA reforgará a caução acimarefenda de modo a perfazer, permanentemente, um total correspondente a 5'/o(mnco
por cento) do valor contratúal a preços iniciais e reajustamentos, se os houver

PARÁGRAFO SEGUNDO'
garantia prestada pelo licriante vencedor Ihe'ená restituida ou liberada 60(sessenta) dias consecutivos após o Recebimento Definitivo dos Senngos

.PARÁGRAFO TERCEIRO
Para e prestaçáo de senspos continuados, após a execução do contrato seráverrficado o pagamento dss Verbas rescisórias decorrentes da contratapãoi ou arealocação dos empregados da Contratada em outra atiyidade de prestação deserviços, sem que ocorra a interrupçãc do contrato ds trab . Cáso a Contratada v/não logre efetuar uma das comprovações acim irn do undo mésf

i'
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após o encerramento da wgênma'contratual, a contratante poderá utilizar o valor da
garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas'rescisórias aos
trabalhadores alocados na execução contratual, conforme arte 1Ó - A e 35 Sa
instrução Normativa SLTI/MPOG n', de 2008 e autorização expressa a ser
conqed/da pela Contiatada no momento da assinatura'do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO
No caso de aãeraçáo do valei do contrato ou prorrogação de sua vigência„a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA — A CONTRATADA
se obriga a manter, durante foda a exécuõ5o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaõ5es por ela assumidas, todas as condições de habilitação e'qualificação
ex/grdas na limtaçáo, bem como:

5 I Fornecer/executar o obieto da licitaçáo de acordo com as especdicações do
Temro de Referênma — ANExo I, náo se admitindo quaisquer modrficaçães sem a
prévia autorização do DNIT;

6.2. Comunicar por escrdo ao'ctor do DNIT responsável pelo
recebrmento/õscalrzação do ob/eto da licaaçáo,'nó prazo ináximo de 02 (dora) dias que
antecedsm o prazo de verómento do fornecimento/execuç5o do objeto da Scuação,
os motivos que rmpossrbrlãem o seu cumprimento.

6.3. Responsabilizar-se pelo ónus resultãnte de quaísquer ações, demandas, custos
e despesas decorrentes de danos oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obngando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes
de ações ludimais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força de ler,

ligadas ao cumprimento do edrtai decorrente;

6.4 ResponsabiTSãar-se pelos danos causados diretamente a Administração'ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na éxecução do contrato; náo excluindo
ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do
DNIT/AM

6.5. Abster-se de veicular pubbcidade ou qualquer outra informação acerca das
atwidades objeto desla ãcitaçáo, sem prévia autonzação do DNIT;

ô.6. Prestar esdarecimentos ao DNIT sobre eventuais atos Ru fetos desabonadores
noúmados qde a envolvam/ rndependentemente de solrcitaçáo;

6.7. Responsabãrzar-se pelo cumpnmento das prescrições referentes ãs leis
trabalhistas vi ência somai e de segurança.do trabalho, em rala Aos seus
e
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6.8. Possibilitar ao DNIT, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do
fornecimento /execugáo do objeto da licrtagão,'ornecendo todas as informapães
necessárias e/cu resposta a qualquer sobcdapão da Cónfratante;

6 10. Quando a CONTRATANTE for reclamada erh agões ludraais trabaihrstas que
tenham como causa de pedir agão ou omissão imputável a CONTRATADA, esta fica
obngada a ressarce as despesas com o deslocamento dé prepostos, testemunhas ou
assistentes técnicos da CONTRATANTE e com o pagamento de suas respectivas
dránas, quando devidas.

6 11. A CONTRATANTE apresentará a CONTRATADA as dotas fiscais da despesa
ou outros documentos que comprovem as despesas efetuadas, devendo ocorrer o
pagamento dc reembolso no prazo de 10 (dez) dias.

8.12. Iúão ocorrendo o pagamento no prazo prevrsto, 8 CONTRATANTE fica
autorizada a realizar o desconto dos valores diretamente nas-faturas ou créditos
existentes:

613. Alender piontamente quaisquer exigêncras do representante do D NIT, inerentes
eo objeto do Termo de Referênma — ANEXO1;

6.14. Cumpnr as demais obrigaçôes constantes do Termo de Referênma — AfiEXO I

CLAUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES DO DNIT,
Constituem direitos e prerrogativas do DNIT/AM, além dos prévistos em outras leis,
os constantes dos anigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei no 8.866 de 21/06/93, e suas
alteragães postenóres, e no que couber, nas NORMAS E PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVO, vigentes no DNIT, que a CONTRATADA ateita e a eles se
subméte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO —'Caberá ao'epartamento Nacional de Infraestrutura de
Transpertes:

7.1 Emmr as cónvocagões, ás ordens formais de fornecimento/execução, as'notas de
empenho e o Termo de Contrato (se,foi o caso) relativos ao obieto da hcitagão;

7.2. Comunicar'8 empresa contratada todas e quaisquer ocorrêndias relacionadas
com o fornecimento/execugão do objeto.

7.3. Reieuar, no todo ou em parle, o fornemmento/execugão em desácordo com as
obrigagões assumidas pelo fornecedor, e com as especdicagões deste edital e seus
anexos.

7.4 Propor o ar tod as facilidades para que a co tratagã gassa comer' as
obngepões dentro das normas e condrcões d '..$
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7.5. Prestar as infomiações e os esc/arecimentos qde venham a ser so//atados pelabontratada com relação ao objeto destá licitação;

sl e 5

c

7.8 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados
7 7 Cumpnr as demais obngaçoes constantes do Termo áe Referencia — ANEXO I

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não obstante a contratéda séia a única e exclusivaresponsável pela execuçáo do oájeto, á Administração reáerva-se o direito de, semque de qualqéer forma rest/inja a,plenitude desta tesponsabfifdade, exércer a maisampla e completa fisca/ização, direfamente ou por prepostos designados.
PARAGRAFO TERCEIRO — Ordenar a imediata retirada do focal, bem como asubstituição de empregado da náut/atada que embaraçar ou dificultar a suafiscalização ou cula permanência na área, a seu exdusivo cnfério, iu/garincõnveniente.

PARÁGRAFO QUARTO — 'Examinar as Carteiras Profissionais dos empregadoscolocados a seu serviço, para comprovar o registro da'função profissional.
CLÁUSULA OITAVA — DO ACQMPANHAMENTO E DA.FISCALI2ACÁO — 0DNIT/AM fiscalizará a execuçáo dos trabalhos, direfamente através de servidordes/g/lado para esta finalidade e, se assim entender, também através de supervisãocontratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Antes da assmatura do contrato e de qualquer alteraçãoou termo adibvo. deverão ser anexadas ao processo declaraçõés relativas á consultaon-Iiae do SICAF (Arz55, inciso XIII da Lei 8 866/93j, acerca da situação cadastraf daContratada, bem como corisulta ao CAQIN, nos termos do art 6; If, da lei n'0.522/2002,

pARÁGRAFQ SEGUNDO uAs consultas a que se refere c parágrafo anterior deveráoser repetidas antes de cada pagamento, ocomdas no deco/rs r'da coniratação. Sendoconstatada qualquer irregularidade em relação á situaçeo cadastral da Contratada,esta.será formalmente comunicada de sua situaçáo irregular, para que apresentelustificativa e comprovação de regularidade Caso não se venfique que a empresaregularizou sua situação, estará suleita ao eriquadramento nos motivos do Ari. 78, dsLei nb 8666/93

pARÁGRAFO TERCEIRO — Durante a vigência do contrato não serão admitidasparalisações doa serviços, salvo por motivo de força maior, aceito por aMas as partescontratantes, exc/uidss quaisquer indenizações

pARÁGRAFO QUARTO — Os sérviços executados somente seráo /ecébi s peloDNIT/AM, se estiverem de acordo'om o-Termo de Referé ro de
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Quantidades constante do Edital ateridida..as especrócações fornecidas peloDNIT/AM, bem como em conformidade com as disposições constantes da Lein'.666de 21 06.93 e suas postériores alterações.

CLÁUSULA NONA — DA ALTERACÁO DE CONTRATO — este contrato pode seralterado hos casos previstos no a/t. Bô da Lei nh 8.666/93,.desde que haja interessedo CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

PARAGRAFO ÚNICO - Em havendo a Cisáo, Incorpcração ou Fusão da futura.empresa. contratada, a aceitação de qualquér uma destas operações ficará,condicionada a análise pelo DNIT/AM do procedimento realizado, tendo presente apossibilidade de nacos. de insucesso na execução do ob/eto contratado, ficandovedada a sub-rogação contratual

- CLÁUSULA DÉCãEA — DA RESCISÁO DO CONTRATO -'0 presente Contratopoderá ser.rescindido nos casos e na forma previstos na Lei n'.666 de 21 06.93 esuas alterações..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO PAGAMENTO- DO REAJUSTAMENTO — 0pagamento será creditado em nome do contratado, mediante ordem bancána emconta corrente por ele indicada, uma vez satisfeaas as, condições estabelecidas noEditalraPõS a eXeCuçáO dO Ob/etO da liCitaçãO, nO PraZO de alá 5 (mnCO) diaS, COntadOSa partir da entrega da Nota Fiscal de Serviços, aceitação e átesto do responsável nosdocumentos babeis de cobrança.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para execuçáo do pagamento, o contratado deverá fazerconstar da nota fiscal correspondente, emitida,'sem rasura, em letra bem fegivef em'nome do Departamento Naqonal de Infraestrutura de Trãnsportes, CNPJn'4892 707/0002 91, o nome do banoo, o número de sua conta bancána e a respectivaagãncia

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a contratada se/a cptante pelo Sistema Inteçrádode Pagamento de Impostos e Contnbuiçóes das Microempresas e Empresas depequeno porte — slMpLEs, deverá apresentar juntamente conl a nota fiscal, a devida
comprovação, a fim de evxar a retenção na fonte.dos'nbutos e contribuições,conforme legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota f/arai conéspondente deverá ser entregue'pelacontratáda diretamente no Protocolo do DNIT/AM'que encamrnhará ao responsávelpeio recebimento do ob/eto, e-está atestará e liberará a reterida nota fiscal parapagamento, quando cumpndas todas as condiçãés pactuadas

PARÁGRAFO QUARTO - Havendo erro na nota fiscal ou. circunstãncia que impeça aliquidação da despesa, aquela será devolvida ao ad/udicatário e o pa ento ficarápendente até que ele providenqe as medidas saneadora ', o prazo
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para pagamento inrciar-se-á após a regulanzafáo da situapão ou reapresentação dodocumento fiscal não acarretandó qualquer ónus para o DNIT/Alvf.,

PARÁGRAFO QUINTO - No, caso de eventual atraso de pagamento, desde que acontratada não tenha concorndo de alguma forma para tanto, fica convencionado queo indica de compensagão financeira devido será calculado mediante a aplicagão dasegurnte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratónos.
N = Número dedica entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoVP = I/alor da párceia a ser paga.
I = Índice de compensapão financeira = 0 00016438, assim apurado.
I =~ I;— ~6/100 I =0,00016438

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO SEXTO - 0 pagamento só será realizado após.a comprovapão de.regulandade .do contratado junto, ao Sistema de Cadastramento Unifrcado deFornecedores — SICAF, por meio de consulta "ón-lins" feita peio DNIT/AM, oumediante apresentapão dos documentos por ele abrang/dos: Habilitapãc Jurldica eRegularidade Fraca i Fedéral Brasil (certidão con/unta) ; FGTS e INSS.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Qualquer aherapão nos dados bancários deverá sercomunicada,ao DNIT/AM, por mero de carfa, ficando sob inteira responsabárdade docontratado os prejuizos decorrentes de pagamentos incorretos devido 6 falta derrlfoltttapãc

PARÁGRAFO OITAVO - 0 pagamento. efetuado pelo DNIT/AM não isenta ocontratado de suas obrigapóes e responsabilidades assumidas.

pARÁGRAFO NONO - Quando a CONTRATANTE for reclamada em agóes judicrais'trabalhistas que tenham .como causa de.pede ação. ou omissão imputável'6CONTRATADA, esta fica obrrgada a ressarcir as despesas com o deslocamento de .prepostos, testemunhas ou assistentes técnicos da coNTRATANTE e com'pagamenfo de suas respectivas tliárias, quando devrdas

PARÁGRAFQ DÉGIMo - A coNTRATANTE apresénfará a coNTPATADA as notasfiscais da despesa cu oútros documentos que comprovem 'as despesas'efetuadas,devendo ocorrer o pagamentb do reembolso no prazo de 10 (dez) dias.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não ocorrendo o pagamento no prezo previstoa CONTRATANTE fica s rizada.a realizar o desconto dos valores drretamente nasfuturas ou czé
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO — Será permmdo o'reaiuste do valor inimal da
proposta, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano, a contar da data
limite para a apresentaç5o da pioposta ou da data do último realuste. Deverá ser
lustificado e comprovado docúinentalmente e só terá efeitos após a aprovaçáo por
parte da Administração.

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO r A repactuaqão será precedida de demonsbaçãe
analitica de aumentos de custos, de acordo com a planilha de custas e formação de
preços, apresentada pela Contratada e a comprováção da efefiva vanação dos custos
de fornecimento do objeto licitado, incidentes sobre o serviço, na data da repacluação,
considerando o percentual de impactó deste item 'junto a planilha de custo
apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA. SEGUNDA - REPACTUACÁO: Visando á adéquaç5o aos
novos preços praticados no mercado, desde'que solicitado pela CONTRATADA e
observado o interregno minimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo da Contrato serálrepactuado,
cornpetihdo a coNTRATADA 'justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memóna de cálculo e planilhas apropriadas para análise e postenor
aprovação da CONTRATANTE, na fórmá estatuida no Decreto 0'2.271, de 1007r e
nas disposições aplicáveis da Instruçáo Normadva SLTI/MPOG n', de2008.

A repactuaçao poderá ser divirlida em tantas parcelas quantas forem necessá nas, em
'respeito ao principio da anualidade do rea/ustamento dbs. preços da contrataç5o,
podendo ser realizada em momentos distintos para discátir a vanação de custos que
tenham sua anualidade resultante em datas diferenmadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários 5
execução do serviço

0 interregno minimo de 1 (um) ano para a pnmeira repactusçáo será contado: Para
os custos relativos a mão de obra, vrnculádos a data-base da categoria profissionah a
parcr da data da vigencia do acordo, dissidio óu convenção coletiva de trabalho,
vigente 5 época da apresentação da proposta, relativo a cada categona profissional
abrangida pelo contiato; Para os demais custos, sujerios á variação de preços do
mercado: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital,

'Nas repactuaçóes subsequentes 5 pnmeira, a anualidade será contada a partir da
data do fato gerador. qge deu ensejo a respectiva repactuação anterior.

'0 prazo para a CONTRATADA solicitaria repactuaqáo encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo 'acordo, dissldio ou convenção coletiva
que fixar os novos cpsios de máo de obra da categoria profissional abrangida pelo
contrato, ou d do encerramento da vigencia do cqntrsto, caso não haia
pl'
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Caso a CONTRATADA não'solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazoacima fixado, ocorrerá a preclusâo do dtreito a repáctuação. Nessas condições, se avigenma do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só podérá ser pleiteadaapós o decurso de novo interregno minimode 1 (um) ano, contado: da vigenma doacordo, dissfdio ou convenção cojetiva anterior, em relação aos custos decorrentesde máo de obra do dia em que.se completou hm cru mais anos da apresentação daproposta, em relação aos custos suleitos a variação de preços do mercado; Caso, nadata da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,dissídio ou convenção coletiva da categona, ov ainda não.tenha sido possivel á .CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devrdos, deverá serinsenda cláusula no termo adiTivo de prorrogação para resguardar o direito fuluro ampactuatão, a ser exenxdo tão logo se disponha dos valores reaiustados, sob penade preclusão. l

Quandc a contratação envólver mais de uma categona profissional, corr datas basediferenciadas, a,repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem osacordos, dissldios ou convenções coletivas das categorias envohridas na contrataçáoÉ,vedada a inclusão, per ocasião da repactuaçáo, dé beneficios não premstos naproposta inicial, exceto quando'e tomarem obriigatónos por força de irlstrumentolegal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. '

CONTRATANTE náo se vincula asdrsposições contidas em acordos e convençõescoletivas que não traiam de matena trabalhista. Quando a repactuação referir-se aoscustos da mão de obra, * CONTRATADA efetuará a comprovação da.variação'doscustos dos serviços por meio de Planilha cle Cusfos e Formaçáo de Preços,acompanhada da apresentação do novo acordo, dissidio ou convenção colehva dacategoria profissional abrangida pelo contrato.

Quando a repactuação referir-se aoá delnais custos;a'CONTRATADA demonstrará avariiação por meio de Planilha de Custos e Formação'de Preços e comprovará oaumento dos preços de mercado dos itehs abrangidos, considerando-'se :os preçospraticados no mercado ou em outros contratos da Administraçáo; as parircutarrdadesdo contrato em vigánma; a nova planilha com vhriaçáo dos custos apresentados,indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores ohmais de referãncia, tarifaspúblicas ou outros equivalentes; indica especifico, setonal ou geral, ilue retrate avariação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde quedevidamente rndividualizada na Plamlha de Custos e Formação de Preços daContratada

A CONTRATANTE 'poderá realizar. dãtgánctas para conferir a variação de custosalegada peia CQNTRATADA Os novos valores contratuars decorrentes dasrepactuapões terão suas vigênaas iniciadas observando-se o seguinte: a partir daocorrêrlcia do tato gerador que deu causa a repactuação, em data futura, desde queacordada entre as partes, sem prejufzo da contagém de penodtodade para concessáodas próximas repactuayões futuras, ou em data anterior a ocorr!inaa do fato geradexclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de
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que o própno fato gerador, ná fornia de acordo, drssidio ou convenção cclettva, ousentença normativa, contemplar; data de vigência ratroahvá, podendo esta serconsiderada para efeito de compensação do pagamento devido,'ssim como para acontagem da anuaírdade sm repactuaçíms futuras'.

Os efeifos financeiros da repactuaçáo êcarão resMtos exclusivamente aos itens quea motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente.

A decisão sobre o'pedido de repactuação deve ser feita no prazo máxtmo de sessentadias, contados a par!ir da solimtação e da entrega'dos comp/ovantes de variação dcscustos 0 prazo'referido no subitem anterior ficará suspenso enquánto aCONTRATADA náo cumpnr os afos ou apresentar a documentáção solrcdada pelaCONTRATANTE para a coinprovação da variação dos custos As repactuaçóes seriioformalitadas por meio de aposttlamento, exceto quando coirlmdirem com aprorrogação contratual, caso em que deveião ser formalizadas por aditamento aocontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANCÕES -A CONTRATADA responderáadmjnistrativamente pela qualidade e efrciánma dos serviços por eiá exectltado, eessa se estenderá até a finalização dos servtços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecuçêo total ou parcial,dó contrato ouinstrumento equivalente, o DNIT poderá, garantida a prévia..defesa, aplicar aContratada as segutntes sançiles:

I. ADVERTÊNCIA: Ê o aveo por escrito, emiúdo quando a Lici(ante e/ou Contratadadescumpnr qualquer obrigaçiio'e será expedido

a. Pelo.Õrdenador de Despesas do DNIT/AM, onentado pelo fiscal do cdnttato ouservidor responsável pelo recebimento do obieto do Contrato, se o descumpnmentoda obrigação ocorrer na fase rie execução do objeto, entendida desde a.recusa em .retirar a nota de empenho ou em assinar o contrato, nos seguintes áasom- Quando, a lrmtsn(e se recusar a rettrai a nota de empenho ou a assinar o contrato,por um perfodo de 5 (cinco) dias úters cóntados do cruamente do prazo para /atiradaou assinatura.

II. MULTA: É
Despesas do
inexecução
per

a secção pecuniária que será imposta é Contratada, pelo Ordenador deDNIT/ M,'por atraso tnNsdficado na execução do objeto da licnação ousmo, sendo'esta parcial ou total e será aplicada eguintes

- Quando a contratada, 'convocada dentro do prazo de vairdade ite sua proposta,atrasar ou ensejar o retardamento na execução do seu ob)sto, pór um periodo de 5(cinco) dias úters contados do venomento do prazo 'para inimo da execuçáo do objeto.- Quando a contratada descumprir qualquer outra obrigação attnente ao ob)ato dahcitação, sendo a advertência regrstrada e furldamentada em documento especifica.
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ll.f . Nos casos de atrasos'a.

0,33% (b'mta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do ob)atoda ãcitação, calculado sobre o valor coriespondente 9 parte insdkmplente, até o limáede 9,9% (nove, vfrgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso.
b. 0,66 %'(sessenta e segs céntésimos por cento) por dia de atraso, 'na entrega doobjeto da limtação, calculado, desde o pnmeiro.dia de atraso, sobre o valorcorrespondente 6 parte iriad tmp)ente, em caráter excepaonal, e a critério do DNIT/AM,'uando o atraso ultrapassarã0 (trinta) dias

c. 2%.(dote por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total'contratado, pordescumprimento do'prazo de entrega ob/eto da licitação, sem pre/uizo da apltcaçáodo disposto nas alineas "a*' *'bl'esse mesmo subitem g.f .

II.2. Nos casos de recusa ou inexecução

a. 15% (qutnze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatáno em aásinaro contrato ou, retirar o instrumehto equivalente, dentro do prazo estabeleodo peloDNIT ou inexecução parcial do objeto da licáação, calculado sobre a parteinadimplente

b. 20% (vinte por cento) sobte o valor total contratado, pela inexecução total do objetoda ltcitação ou descumpnmento de qualquer cláusula do contiato, exceto prazo deentrega.

II.3. A multa será fórmabzada por simples apostliamento, na forma do artigo 65,parágrafo 8', da Lei n'666/93 e'será 'executada'pás regular processoadmihistrativo, oferemdo ã Contratada a oportunidade do cóntraditóno e ampla defesa.no prazo 'de 05 (cinco) dias úteis, a contar dc recebimento da notáicação, nos termosdo parágrafo 3'o artigo 86 da Let n' 666/93, observada a seguinte ordem

a. Mediante desconto no valor da garantia deposáada do respectivo contrato, se for ocaso.
b. Mediante desconto no velo/ das parcelas devidas ã contratada,

c. Mediante procedimento administrativo ou judimal de execução
0.4. Se a multa apl/cada fór supenor ao valor da garantia prestada, além da pardadesta, rssponderá á Contrãtada pela. sua diférença, devidamenté atua/rzadápelo,'ndtes Geral de Preços de Mercádo — IGPM ou equixalente, qúe será descontada dospagamentos eventualmente devidos pelo DNIT/AM ou cobrados iudtmalmente. Datraso, para efeito de cálculo de multa, será coritado em diaã áorrtdos, a partir do dtaseguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se i e expediente normal nareparbção rnteressada, ou no primeiro dta '



Supenntendência Regional no Estado do Amazonas

t).5. Eni despacho, com fundamentapáo sumária, poderá ser relevado

a. 0 atraso ná execufáo do objeto da licnapão não supenor a 05 (cinco) dias'b. A execupáo de multa cu/o montante seja inferror ao dos réspectivcs custos decobranpa, I

ll.ô. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanpões, segundo anatureza e a gravidade da falfa cometida, observados os . principios daproporcronafidaáe e da razoabilidade.

II T. Persistindo o atraso por maisrde.30 (trinta) dias, será aberto ProcessoAdministrativo ccm o objebvo de anuiapão .da nota de empenho e/ou reác/sãounilateral do contrato, exceto se houver justiTicado interesse do DNtT/AM em admitiratraso supenor a 30 (trinta) dias.

III. SUSpENSÁO: É a sanpão que mipede temporariamente o fornecedor de participarde licnagões e de contratar com a Administrapão, e suspertde o regfstro cadastral dalicitante e/ou contratada no Sistema de Cadastramento Unlficado de Fornecedores-
SICAF, de acordo com'os prazos a seguir:

51.1 Por até 00 (noventa), dias, quando a'ontratada deixar de entregar, no prazoestabelecido no edital, os documentos e anexos exigidós, por meio eletrónico. deforma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda,atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da iicitagão

ill.2 poraté 2 (dois) anos, querido a licilante, convocada dentro do prazo de validadede sua proposta, náo celebmr o contrato, não mantiver a proposta, ensejar oretardamento na execugáo do seu objeto, falhareu fiaudar na execuçáo do contrato

ill.q. São competentes para aplicar a penalidade de suspensáo:

*. 0 Servige de Administragão e Finanpas do DNIT/AM, quando o descumpdimento daobrigaçãó ocorrer no âmbito do procedimento licilatório

b. 0 Ordenador de Despesas do DNIT/AM, se o descumpdimento da obrigaoáo ocorrerná fase de execupáo do obieto da limtagão, entendida desde,a recusa em retirar anota de empenho ou assinar o contrato ou qualquer documento hábil que venhasubstitui-lo

III 5. A penalidade de suspensão será publicada no Diáno Ofimal da União e registrada'oSICAF

PARÁGRAFO SEGUNDO - DECLARACÁO DE INIDGNEIDADEI A declarapão deinidoneidade será aplicada somente peio,Ministro d do dos Transportes, 5 v tados motivos informados na instrupâo
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I. Será declarada rnrdónea a empresa que cometer atc como os descritos nos ardgos90, SE 93, ge; 95 e 97 da Lei n' 666/93

PARÁGRAFO TERCEIRO - DO DIRELTO DE DEFESA:
I. É faeultadó 9 Contratada interpoi recurso contra a aplicapão das penas deadvertência, suspensão temporána'ou de multa, no prazo de 05 (Gnco) dias úteis, acontar da ciéncia da respectiva notãcacão.

II. 0 recurso será dtngido ao Ordenador de Despesas, por intermédto da autoridadéque aplicou a sancão, a qual poderá reconsiderar sua 'decisáo, no prazo de 05 (mnco)dras úteis, ou, nesse caso, a decisão ser preferida dentro do prazo de 05 (mnco) diasúteis, contado do recebimento do recurso, sob pene de responsabilidade.
III. Na contagem dos prazos estabeleNdos neste aem, exclurree-á o dia do inicio einduir-selá o do vencimento„e'considerar-se-áo os dias consecutrvos, exceto quandofor expliatamente disposto em contrárto.

IV. Assegurado o direito a riefes* prévia e ao contraditório, e após exaunda a faserecurshl, a aplicagão da sangão será formalizada por despacha motivado, cujo extratodeveré ser púálicado no Diáno Oficial da União, devendo constar:a. A ongem e o número do processo em que foi proferido o despacho.b. 0 prazo do impedimentó para licitar e contratar.c. 0 fundamento legal da sangão aplicada.'.0 nome ou arazão.acuai do punido, com o número de sua inscnpão no Cadastroda Receita Fedeml.

V. Após o/vigamento do(s) recurso(s), ou t ranaconido o prazo sem a súa in terposigão,a autoridade competente para.apircapáo da sangão oomuntcam imediatamente aoórgão competente que por sua vez provdenmará a imedtala tndusão da sangáo noSICAF, tnr/usive para o bloqueio da senha de acesso ao sistema em caso desuspensão para licitar.

PARÁGRAFO CIUARTO - DO ASSENTAMENTO EM REGISTROSI. Ficam desobngadas do dever de publicapão no Diário Ofrmal da União as sangóesaplicadas com fundamento nos itens I e II do Parágrafo Primeiro, as qums sefórmalbzam por mero de simples apostiiamento e/ou registro em sistema, na forma do*rogo 65, parágrafo 8', da Lei n' 666/93.
ll. Os prazos refendos neste documento sóse iniciam e vencem em dra de expedienteno órgáo ou na entidade

PARAGRAFO QUINTO -DA SUJEICÁO A PERDAS E DANOSI. Indepéndentemente das sanpães legais cabivers, previstas no edttél, a Contratadaficará sujeita, arnda, a composigáo das dôsjã danos causados ao DNIT/AM pe)trdescumpnmento das obrrgsgõ as

*
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GLAUSULA. DECcIMA QUARTA—DA VINCULAGAO AO EDITAL — Ficam as a 
cientes que as condigées. imposteis Bene hapless esto, vineuladas ao > Edita de . 
Licitacao que lhe deu origem: ’ ~ § “eine sg : 

CLAUSULA’ DECIMA QUINTA - ‘DO FORO — AS partes. 5. elogenn, ‘dé comum acordo, 
com rendncia a qualquér outro, por. mais privilegiado que seja; a Justigca Federal em 

_. Manaus — Secdo Judiciaria do Estado’ do PMAZONGS - ‘para ere as questées 
nS, decorrentes do preserite Contrato. ' ‘ . : 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- ‘DA EFICACIA I DO CONTRATO= O presente Contrato 
’ tera eficacia plena'a partir da data da sua publicagao no. ‘Diario Oficial da’ Unido. E, por 
assim estarem justas,e acertadas, as partes, por seus Represéntantes Legais; firmam 
© presente instrumento em-2 (duas) vias = lous 99% e LIONS: sna pire das’ ¢ 

wa bestecrusrhies identificadas. ah, 
bs) 

ed 

      aGIAM, 17. de fevereirode'2017..    
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